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1. Introdução

Em se falando de tributos sujeitos à lançamento por homologação, o 
termo inicial para a contagem do prazo prescricional para interposição da 
Ação de Repetição do Indébito Tributário já foi alvo de discussões doutri
nárias e dos Tribunais Superiores. Pacificou-se que a contagem do prazo de 
extinção da pretensão judicial de restituição do indébito tributário dar-se-ia 
com a homologação do pagamento indevido.

No entanto, o que parecia já estar consolidado, voltou à tona com a pu
blicação da Lei Complementar n. 118/05, que introduziu, à primeira vista, 
nova roupagem à interpretação feita pelo STJ dos dispositivos do CTN. O 
art. 3o daquela lei determinou que a contagem do prazo de cinco anos para a 
Ação de Repetição do Indébito se dá com o pagamento antecipado, contra
riando a “tese do cinco mais cinco”, construída pelo STJ e corroborada pela 
doutrina majoritária.

Diante desta abrupta interpretação introduzida pela LC n. 118/05, faz- 
se oportuno e salutar a análise de sua compatibilidade ao ordenamento ju
rídico hodierno. A elucidação do tema verifica, também, a repercussão dos 
seus efeitos - retroatividade ou irretroatividade - no mundo dos fatos. Além 
disso, aferi-la aos preceitos constitucionais e infraconstitucionais, propicia, 
aos operadores do direito, o estudo do controle jurisdicional no que tange à 
natureza interpretativa desta.

Vale ressaltar que o presente estudo se utilizou da pesquisa bibliográfica 
e documental, por meio de uma abordagem qualitativa e da utilização dos 
resultados de forma pura, atingindo suas finalidades descritivas e explorató
rias, devido aos métodos de observação, análise e interpretação dos dados. 
Primordialmente, teceram-se considerações gerais acerca da constituição do
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